
Fundamento: Decreto 130/2020 de 26/08/2020

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Jucurutu

Órgão Orçamentário: 9000 - FUNDO MUN. DE SAUDE

Unidade Orçamentária: 9009 - FUNDO MUN. DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Programa: 87 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Ação: 1.161 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID-19

Despesa 1284 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 12900000 - Outros Reursos Vinculados a Saúde - 0.1.38

Data Sequência Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)

26/08/2020 59354 Créditos Especiais - Abertura Excesso de Arrecadação 250.000,00  

Total da Despesa: 250.000,00 0,00

Despesa 1285 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil

Fonte de recurso: 12900000 - Outros Reursos Vinculados a Saúde - 0.1.38

Data Sequência Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)

26/08/2020 59355 Créditos Especiais - Abertura Excesso de Arrecadação 5.000,00  

Total da Despesa: 5.000,00 0,00

Despesa 1286 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Fonte de recurso: 12900000 - Outros Reursos Vinculados a Saúde - 0.1.38

Data Sequência Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)

26/08/2020 59356 Créditos Especiais - Abertura Excesso de Arrecadação 300.000,00  

Total da Despesa: 300.000,00 0,00

Total da Unidade Orçamentária: 555.000,00 0,00

Total do Órgão Orçamentário: 555.000,00 0,00

Total do Fundamento: 555.000,00 0,00

Total Geral: 555.000,00 0,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 130, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 130, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
 

Abre Crédito Especial no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), para os fins que especifica e dá outras
providências.

 
O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Municipal nº 1001, de
25 de agosto de 2020.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Especial no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação oriundo do Fundo Municipal de
Saúde, amparados na Portaria 1.666 de 01 de julho de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus – COVID 19.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
VALDIR DE MEDEIROS AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 

Publicado por:
Wendel Oliveira Felipe

Código Identificador:6C275A6F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 27/08/2020. Edição 2345
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


